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HI NI STf:RIO DO INTERIOR 

Territ 6r io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1015 de 30 de julho de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre to-lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 , 

·RESOLVE: 

Des i gnar J OÃO FERREIRA DOS SANTOS , Secr etário de Segu
rança PÚblica do Gover no des t e Ter r itório , para viaj a r da 
sede de s uas at r i buiçÕes, Macapá-AP, a t é a cidade de Brasi 
l ia- DF, a fim de trat ar j un to a IGPM e Ministér i o da Just! 
ça - Departamento Peni tenc i ário Nacional /DEPEN , assun tos de 
interesse da Secretaria de Segurança PÚbl ica , no per íodode 
30 de julho a 06 de agosto do corr ente ano . 

Macapá- AP, em 30 de j ulho de 1986 , 989 da Re pÚblicae 
439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador · 

MINISTeRIO DO I NTERIOR 

Terr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1016 de 30 de julho de 1 ~86 . 

O Gove rnador do Terr i tór io Federa l do Amapá ,usando das 
a t r i buições que l he são conferidas pe l o art i go 18 , i tem li , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de jane i ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Designar JOSÉ ARAGUARI NO DE ~IONT ' ALVERNE, Assessor , C~ 
di go DAS. 101 . 1, par a exercer acumu lativamente , em subst i
tuição , o cargo de Secre tário de Segurança PÚb lica do Go
ve r no de s t e Ter r itór io , durante o impediment o do respecti
vo titular, no período de 30 de j ul ho a 06 de agosto do 
corrente ano . 

Macapá- AP , em 30 de julho de 1986 , 989 da RepÚb l ica e 

Dr. 
Auditor do Gove rno do Território 
JOS~ VER! SSUIO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro f . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr . 

Dr . 

Sec re t á:io de Agricultura 
JOÃO ALBeRTO RODRIGUES CAPI BERIBE 

Sec re tário de Segurança PÚblica 
JOÃO FÉRREIRA DOS SANTOS 

Secr e t ário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

439 da Cr i ação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri t 6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1017 de 01 de agosto de 1986 

O Gove rnado r do Te rr i tór io Federal do Amapá ,usando das 
atr i buições que l he são confer idas pelo art igo 18 , item II , 
do Decreto-le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Exonera r TEOBALDO RODRI GUES DE SOUZA ·FILHO , do Car go 
em comi ssão de Di re to r do Departament o de Trâns ito , códi go 
DAS .1 02 . 2, da Sec·re t aria de Segurança PÚbl ica . 

Nacapá- AP, em 0 1 de agos t o de 1986, 989 da República e 
439 da Cri ação do Terri tó r io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Territóri o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 10 18 de 01 de agos to de 1986 

O Governador do Territ6r io Federal do Amapá ,usando da_ 
at ribu i çÕe s que l he são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Dec reto-l e i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Nomear RAI~lliNDO CHE&~ONT DA SILVA, para exercer o car
go em comissão de Di r e t or do Departamento de Trânsito , có
digo DAS-1 01.2, da Secretar i a de Segurança PÚblica . 

Macapá- AP , em 0 1 de agos to de 1986, 989 da RepÚblica e 
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. 439 da Criação do Território Federal do Amapã . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~~IO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapã 

DECRETO (P) N9 1019 de 31 de j ulho de 1986 

O Gover nador do Território Federal do ,\mapã ,usando das 
atribuiçÕes q~e lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-le1 n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que conita 'do Proce•so ~9 28760 . 00 11 70/85- GABI , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Colocar à dispos ição da Superintendência Na
cional do.Abas tecimento-SUNAB, em Brasília-DF , pelo prazo 
de um (01) ano, a contar da data da pub licação deste Decre t o 
no Diãrio Oficial do Território , a servidora HARIA SÔNIA 
AZEVEDO PINHEIRO, ocupante do emprego de Assistente Jur í 
dico, código LT- NS-503 ,- classe "A", referência NS-5 , da 
Tabe la Permanente do Governo deste Território , lotada na 
Procuradoria Geral, sem prej uízo dos seus vencimentos men
sais e demais vantagens do referido emprego, excluída a 
grat ificação de l ocal idaae . 

Ar t . 29 - A servidora ficarã l otada no Gabinete do Go
vernador, enquanto estiver à disposição da SUNAB/DF , con
forme orientação àa ordem de serviço n9 002/86- GABI. 

~lacapã-AP , em 31 de j ul ho de 1986 , 989 da RepÚblica e 
439 da Criação do Terri tório Federai do Amapã. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

'CONVI':NIO EHE N9 6015000 

ESTE NÚMERO DEVEM SER MANTIDO NO TERMO DEFINITIVO , 
A DES.PEITO DE OUTRA EVE11TUAL NUMERAÇÃO ATRIIlUIDA PELO ÓR
GÃO CONVENIADQ . 

CONVI':NIO PARA DELEGAÇ~O DE ENCARGOS QUE ENTRE SI CELE
BRAM O TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E O NINISTÉRIO DO EXÉR
CITO , ATRAVÉS DO 29 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, 

.NA FORMA ABAIXO: 

Aos 21 dias d~ mês ce julho de mi l novecentos e oiten
ta e seis (1986) , o TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ doravante 
denominado TERRITÓRIO , neste ato representado p~lo Exm9 
Sr. Governador JORGE NOVA DA COSTA e o NINISTÉRIO DO EXÉR
CI.TO, através do 29 GRUP~lENTO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO , 
dorav.ante denominado SEGUNDO GRUPANENTO, neste ato repre
sentado pelo Exm9 Sr. Gene ral- de-Brigada DIRCEU RIBAS COR
RÊA , seu Comandante , devidamente autorizado pelo Sr. MINIS 
TRO DO EXÉRCITO em Portaria Ministérial n9 .608 de 16 de j-;;
nho 1986, reso lvem celebrar o presente Convênio , mediante 
as Clãusulas ·e condições seguintes : 

CLÁUSULA. PBJ}ffilRA_ no OBJETO 

O presente Convenio tem por objeto a execução de obras 
de const rução , melhoramentos, pavi men t ação e ~onse rv.ação 
de est radas , serviços topogrãficos , construção. de açudes, 
poços, edificaçÕes e benfeitorias, bem como obras e servi
ços de Engenharia em geral, no âmbito do TERRITÓRIO . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRAS E SERVIÇOS 

As obras e serviços serão fixadas em Termos Aditivos,se 
gundo proj etos e cronogramas fÍsico- financeiros, a serem 
aprovados pelo TERRITÓRIO, devendo constar o objeto especí 
fico, o prazo de vigência, a form<- de pagamento e , se hou:
ver , de reajustamento , subordinanco-se às disposiçÕes ge
rals deste Convêni o . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DE OBRAS E DE. SERVIÇOS 

As obras e serviços obj eto deste Convênio serão reali 
zaâas , com base em projetos finais de engenharia e em espe 
cificaçÕes técnicas, pelas OrganizaçÕes Mil itares de Enge:
nharia de Construção, coordenadas, supervisionadas e apeia 
das t ecnicamente, pel o SEGUNDO GRlP~NTO . Àquelas Organi:
zações Militares se r ão feitos , diretamente, os pagamencos 
dos trabalhos realizados , dos reajus tamentos e das cor r e
çÕes , t udo de acordo com o que for assentado nos respecti
vos Termos Aditivos . 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DE PROJETOS E 
ÇÕES 

ESPECIFICA-

As OrganizaçÕes Hil i tares , responsãveis pela execuçao 
das obr as e serviços , poderão propor , sugerir ou solici 
tar , segundo lhes parecer indicado, no curso da execução 
dos trabalhos, modificaçÕes de projetos e especificações , 
apresentado para isso , as necessãrias justificativas. Ta i s 
modificaçÕes só se rão efetivadas após expressa autori zação 
do TERRITÓRIO . 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

O TERRITÓRIO destacar á os recursos que se f i zerem ne
cessãrios, em função dos custos estimados de cada obra ou 
servi ço, objeto dos Termos Aditivos que vierem a se r cele
brados . 

PARÁGRAFO PRI~ffiiRO - As formas e condiçÕes de pagamen
to de obras e se rvi ços deferidos nos Termos Aditivos , bem 
como a liberação de parcelas e a movimentação dos recur
sos , serão estabelecidas nos mencionados Te rmos Aditivos . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SEGUNDO GRUPAHENTO poderã des ti
nar importânc i a equivalente a ~t~ 5% (cinco por centoj do 
val or de cada parcela dos ~ecursos pagos, para custeio das 
despesa s de apoio t~cnico-administ rativo necessário a 
execução das obras e serviços . 

CLlÍUSULA SEXTA - DO PRAZO E' DA ORDEM DE SERVIÇO 

Os trabalhos deverão ser iniciado após a en t rega , pelo 
TERRITÓRIO ã Organização Militar Executora , da Ordem de 
Se r viço" . A partir deste ato tem i~ício a contagem do pra-
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zo a execuçao da obra e serviço . 

PARÁGRAFO PRIHEIRO - A Ordem de Serviço .dever á ser emi 
tida pe l o TERRITÓRIO dentro de um período máximo de quinze 
dias contados da da ta da proposta, formulada pela Organiza 
çáo Militar Executora . Se for ultrapassado este períocto-;
uma nova proposta deverá ser acer tada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para conclusão de cada obra 
ou serviço será fixado no respectivo Termo Aditivo, conta
do sempre a partir da expedição da Ordem de ~erviço pe lo 
TERRITÓRIO e poderá ser prorrogado em decorr~ncia de caso 
fortuito ou força ma i or que justifiquem o retardamento ou 
a para lização parcial ou total dos trabalhos , ou por acor 
do entre as partes . 

CLÁUSULA SÉTHIA - DAS HEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAHEN
TO 

Os trabalhos ser ao pagos pelo TERRITCiRIO no decorrer de 
vinte dias a contar da data do Boletim de Hedição corres
pondente1de acordo com os preços unitários e as condiç~es , 
se houver, de reaj ustamento constantes de cada Termo Aditi 
vo. 

PARÁGRAFO PRIHEI RO - As obras e serviços não executa
dos dentro dos prazos do cronograma físico-financeiro, quan 
do incidir reajustamento de preços, serão pagos consideran 
do-se os Índices correspondentes ao m~s previsto,no r eferi 
do cronograma , para a realização dos trabalhbs . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Esgotado o prazo e sua prorroga
ção, se houver, caso não tenlia concluído as obras e servi
ços, a Organização Militar Executora se obriga a concluí 
los, considerando, quando incidir reaj ustamento, os Índi
ces correspondentes do cronogramá físico-financeiro , pre
visto para a rea l ização dos trabalhos . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento das mediç~es não 
se realize no decorrer dos vinte dias mencionados, o valor 
g l obal da medição será acrescido dos juros de mora em vigo r . 

CLiiUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

Observadas as cláusulas deste Convinio na 
pertinente compete: 

AO SEGUNDO GRUPAHENTO 

legislação 

l. Adotar todas as med1das necessárias à execução do 
presente Convênio , de conformidade com as indicaçÕes cont i 
das nas especificaç~es técnicas ; 

2. Entregar a & obras ao TERRITCiRIO em perfeitas condi
çÕes de utilização; 

3. Permitir o acesso da f i scalização do TERRITCiRIO ao 
local das obras e serviços; 

4 . Re fazer, is suas cus tas, as obras e serviços impug
nados pela fiscalizaçio do TERRITÓRIO; 

5 . Apresentar cronograma físico-financei r o, com todos 
os seus elementos devidamente qualificados e quantificados; 

6. Admiti r, dirigir e manter sob sua inteira responsa
bilidade o pessoal qualificado necessário à execução dos 
se~viços contratados , assumindo todos os encargos de or deffi 
trabalhista , previdenciária e civil ; 

7 . Colocar no local das obras ou serviços placa indi ca 
tiva da participação do TERRITCiRIO na execução deste Conve 
nio conforme modelo fornecido pela TERRITCiRIO ; 

8 . Comunicar, por escrito, ao TEKRITCiRIO, as da tas de 
início e de conclusão de cada obra ou serviço , objeto des
te Termo Aditivo; 

9. Hanter livro- registro dos trabalhos para 
das ocorrincias, ordens e fa tos de interesse; 

anotação 

10 . Designar cornponenres da Comissão para. receber cada 
obra ou serviço , devendo o recebimento ou ent r ega ser efe
tivado mediante lavratura do Termo de Entrega e Recebirnen-
to. 

AO TERRITCiRIO 

l. Pagar às Organizaç~es Hi litares do SEGUNDO GRUPAHEN 
TO, a importância correspondente ao custo dos trabalhos, na 
fo rma de que dispuserem os Termos Aditivos ; 

L. Fornecer os projetos e as especifica çÕes técnicas 
da obras e serviços ; 

3 . Hanter servidores habilitados para acompanhar e f isca 

lizar a execuçã'o dos trabalhos; 

4. ~provar os cronogramas fís ico- financeiros e l abor a
dos pelas Organizaç~es Hilitares responsáveis pela execú~;;ão 
das obras e serviços; 

5 . Prov i denciar a liber ação das áreas destinadas à exe 
cução das obras e serviços , colocando- as , sem Ônus ou ,en= 
cargos relativos, à disposição da Organização Militar, ao 
ser assinado o respec tivo 'Te rmo Aditivo ; 

6. Emitir a respectiva Ordem de Serviço para o ínicio 
dos trabalho·s ; 

7. Designar componentes da Comissão para receber .cada 
obra e se rviço , devendo o recebimento ser efetivado rnedian 
t e lavratura do Termo de Entregas e Recebimen to; 

8. Publicar este Convênio e os Termos Adit ivos , a . se
rem f irmados, no Diár io Ofic i al da União . 

CLÁUSULA NONA - DA ADHINISTRAÇÃO 

Ficam des i gnados, para executor do presente Convênio 
e repr esentante do TERRITCiRIO, o Governador do Terri tório· 
Federal do Amapá e, para executor, r epresentant e do SEGUN
bO .. GRUPAHENTO, o Comandante do 29 Grupamento de Engenharia 
de ~onstrução, aos quais compete p~omover a f i e l execução 
e controle deste Convênio , bem como a aplicação dos recur 
sos f inanceiros alocados, ficando , desde já, autorizadas 
as despesas com: aquisição de material permanente , mate
rial de consumo e de aplicação ; da pres t ação de serviços 
de tercei ros; dos contratos de trabalho , encargos soc1a1s 
e diária~, neste caso, também a servidores estatutári os; de 
d iária s e gratificação de "pro-labore" a militares . 

PARÁGRAFO PRIHEIRO - A gratificação de "pr-o- l abore" , 
tratada nesta Cláusula, tem seu valor regu lado em Porta
rias do Departamento de Engenharia e Comunicações e nas 
Normas da Diretoria de Obras de .Cooper ação , ambos orgaos 
do Minist~ rio do Ex~rcito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais permanentes adquiri
dos com os recursos provenientes de pagamento pelo TERRrçCi 
RIO , de adiantamentos ou de mediçÕes , serão incorporados 
ao Acervo DOC e dis t ribuídos is OrganozaçÕes Hilitares su
bordinados ao SEGUNDO GRUPA}ffiNTO . 

CLÁUSULA DÉCI~~ - DA VIGÊNC I A 

O prazo de v i gência do presente Convênio ~ de OS 
co) anos, contados a par tir da data de publicação no 
rio Oficial da Un ião . 

CLÁUSULA DÉCIHA - DA FISCALIZAÇÃO 

(c in 
Di á:-

Cada representante , na sua área de competênci a , desi~
nará fiscais devidamente habi l itados , encarregados de exa
minar , aprovar e proceder à ava l iação fina l dos traba l hos 
executados . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os trabalhos executados se rao 
acompanhados por emissão de Boletins de Medição extraídos 
em duas vias e remetidos aos- executores · do presente Convê
nio, por seus respectivos fiscAis~ par a contro l e. 

CLÁUSULA DÉCI~~ SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

As despesas efetivadas com os recursos def ini dos para 
cada Termo Aditivo serão obje to de prestação de contas à 
Secretaria de Economia e Finanças do Ministéri~ ' do Exérci
'to , por interm~dio da Inspetor i a de Contabilidade e Finan 
ças .de Exército a que estiver subordinada a administração 
da Organização Hi l itar executora das obras ou serviços. 

PARÁGRAFO PRI~ffiiRO - Cabe rá à Secretaria de Economia e 
Finanças do ~linistério do Exército r ealizar a auditoria con 
cernente à ap l icação dos recursos, devendo, dentro de 60 
dias após o término de v i gência de cada Termo Aditivo , in
dependentemente de qua l quer solicitação, encaminhar ao TER 
RITÓRIO , o relatór i o e o certificado de Audito r ia pertine~ 
t e . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Organização Hilitar Executora a
pr esentará ao TERRITÓRIO , corno prestação de contas corres
pondentes aos recur sos recebidos , um Demonstrativo que 
compreendera : Bol e tins de Hedição atestados pela Fiscaliza 
ção, para comprovação e avaliação dos trabalhos realiza= 
dos, e os Bolet ins de Pag~mento at estados pela Fiscaliza
ção, para r essarcimento das despesas dos trabalhos prove
nientes da medição e da apl icação dos preços unitár i os e 
dos reajustamentos acertados nos Terrros Aditivos , se hou
ver. 
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CLÁUSULA DI~CUIA TERCEIRA - DA RES ILIÇÃO de abr .79) . 

Es te Convênio poderá ser .modifi cado, mediante Termo 
Aditivo , ou resili do, pelo i nadimplemento de quaisque r de 
suas Cláusulas, ou pela superveniênci a de i mposição legal 
que o torne impraticável . 

E, por estarem justos e acertados , firmam o pr esent e 
instrum:nto em .02 (duas) vias de igual teor e forma, ~ pa
ra um so efeito, n? presença das testemunhas a seguir assi 
nadas . 

CLÁUSULA DeCIMA QUARTA - DOS SALDOS FINANCEIROS 

No caso de resilição ou denúncia do present e Convênio 
ou de Termo Aditivos f irmados , os sa l dos em di nheiro , de
pois de liquidados todos os débitos correspondentes a tra
balhos realizados por força dos mesmos, reverterão i nte
gralmente ao TERRITÓRIO. 

Macapá , 21 de julho de 1~86 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador do Território do Amapá 

Gen Bda DIRCEU RIBAS CORRÊA 
Cmt 29 Gpt E Cnst 

CLÁUSULA oeCIMA QUI NTA - DAS QUESTÕES Testemunhas : RENATO OSÓRIO COIMBRA 
Cmt 89 BE Cnst 

As questões decorrentes deste Convênio serão dirimidas 
pelas autoridades adminis trat ivas , nos Te rmos do Art. 2US 
da Cons LiLui~ãu Federal (Emenda Constitucional n9 7 de 13 

~IANOEL DEODATO QUEIROZ DE COUTO 
Secretário de Obras 

ANEXO AO TERMO ADITIVO N9 01/86 AO CONV~NIO N9 6015000/EME 

TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS E QUANTITATIVOS 

------------------------------- ------------- ------------------ -------------------------- -------------------------
DISCRIMINAÇÃO iJNID. QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO SUB- TOTAL 

----------------------r-------- ------------- ------------------ -------------------------- -------------------------
1) ·Desmatamento 

2) Terrapl enagem 

3) Regularização 

4) Compactação 

5) Revest imento 

6) Transporte DMT ·~ 1 O Km 

7) Obras D'Arte 0 1000 mm 

m2 1. 200 .300 1,00 

ml 750 .000 21 , 42 

m2 209.000 4,10 

ml 600.000 5,75 

ml 30.675 54,00 

m3 XKM 306 .750 9,00 

m 700 2300,00 

TOTAL 

ANEXO AO TERMO ADITIVO N9 01/86 AO CONVÊNIO N9 6015000/EME 

GRONOG~IA F!SICO E FINANCEIRO 

3.600.900 , 00 

16.065 . 000 ,00 

856 . 900 ,00 

3.450 .000 ,00 

1.656 . 450,00 

2.760 . 750 , 00 

1.610 . 000,00 

30 . 000.000,00 

F1SI CO (%) 

----~-------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------
NESES 

ITEM SERVIÇOS AGOSTO SETEHBRO OUTUBRO NOVEHBRO DEZEHBRO 

01 Desmatamento 20 30 20 20 10 

02 Terrapl enagem 15 25 25 20 15 

03 Regularização 15 25 25 20 15 

04 Compactação de a t erro 15 25 25 20 15 

os Revest imento 10 25 25 20 20 

06 Transporte mrr ~ 10 Km 10 25 25 20 20 

07 Obras D'arte0 1000 mm 20 25 25 20 10 
--~---------------------------------- --------------- -------------------------------- -------------------------------


	

